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Data: 18 de setembro de 2025


Concede Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Alberto Machado – Beto Dois a Um.


DIOGO KRIGUER - PSDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa de Leis, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno e na Resolução nº 03/2010, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:


Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Sorrisense ao Senhor Alberto Machado – Beto Dois a Um.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 18 de setembro de 2025.



     
	DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB
	ADIR CUNICO
Vereador NOVO
	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos
	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB

	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB
	EMERSON FARIAS
Vereador PL
	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
	JANE DELALIBERA
Vereadora PL

	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
	PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
	WANDERLEY PAULO
Vereador PP






CURRICULUM VITAE



 	Alberto Machado, o Beto Dois a Um tem, nasceu no ano de 1976 em Porto Alegre, Rio Grande do Sul, mas vive em Mato Grosso há quase 30 anos. É pai de dois meninos, casado há 15 anos, cristão, cantor, triatleta e empresário. Foi eleito deputado estadual pelo PSB em 2022 com 26.462 votos. 

Na última década dedicou-se à gestão pública. Foi secretário municipal na gestão do então prefeito Mauro Mendes, secretário-chefe de gabinete do Governo e secretário de Estado de Cultura, Esporte e Lazer, ambos os cargos na atual gestão Mauro Mendes. Seu perfil é de entregas e resultados. Pensa sempre em descomplicar, desburocratizar e, principalmente, ouvir pessoas. 

Como deputado estadual de Mato Grosso, é vice-líder do Governo do Estado na Assembleia Legislativa e principal representante da cultura e do esporte no parlamento. Pela relevante contribuição no desenvolvimento do município de Sorriso-MT é justa e merecida a concessão da presente honraria ao Senhor Alberto Machado.




